
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 10/2  024   – CCSP  

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  o
Projeto  de  lei  n°  458/2023,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo
Eduardo Rodrigo de Castilhos, que autoriza o Poder Executivo

a  conceder  isenção  da  Contribuição  de  Iluminação  Pública

(CIP) aos templos religiosos do Município de Araucária. 

 

 I – RELATÓRIO.

Trata-se do Projeto de Lei nº  458/2023,  de iniciativa do  Senhor Vereador

Eduardo Rodrigo de Castilhos, que autoriza o Poder Executivo a conceder isenção da

Contribuição  de  Iluminação  Pública  (CIP)  aos  templos  religiosos  do  Município  de

Araucária. 

Justifica o Sr. Vereador que, o presente Projeto de Lei visa conceder isenção

da  Contribuição  de  Iluminação  Pública  (CIP)  aos  templos  religiosos  do  Município  de

Araucária,  já  que  a  nossa  Constituição  Federal,  ciente  da  importância  e  da  extrema

relevância  dos  templos  religiosos  para  a  construção  de  uma  sociedade  mais  justa,

fraterna  e  solidária,  bem  como  entendendo  o  caráter  eminentemente  social  das

instituições religiosas no Brasil  -  e sua imensa contribuição para as populações mais

carentes através de diversos programas sociais -, estipulou na Seção II (que trata das

Limitações do Poder de Tributar) do Título VI - Da Tributação e do Orçamento - a vedação

à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de instituir impostos sobre

"templos de qualquer culto", nos termos do art. 150, VI, “b”, CF.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

É importante ressaltar que compete a Comissão de Cidadania e Segurança

Pública  a análise  de Projetos  de Lei  com matérias referentes a  violação dos direitos

humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento de programas governamentais
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relativos à proteção dos direitos humanos, colaboração com órgãos governamentais e

com  entidades  não  governamentais  que  atuem  na  defesa  dos  direitos  humanos,  da

mulher, da criança, do idoso, do deficiente físico e demais matérias que se refiram ao

exercício dos direitos inerentes à cidadania e segurança pública, conforme Art. 52, inciso

V, do Regimento Interno: 

“Art. 52. Compete: 

V – à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga respeito à violação

dos direitos humanos, bem como à fiscalização

e  acompanhamento  de  programas

governamentais  relativos  à  proteção  dos

direitos  humanos,  colaboração  com  órgãos

governamentais  e  com  entidades  não

governamentais  que  atuem  na  defesa  dos

direitos  humanos,  da  mulher,  da  criança,  do

idoso,  do  deficiente  físico  e  demais  matérias

que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos

inerentes à cidadania e segurança pública”.

Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para a
Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar
sobre interesse local. Vejamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além do mais, o art.  40°,  §1°, “a” da Lei  Orgânica do Município de Araucária,

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”(…)
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Outrossim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em

concordância  com  os  demais  aspectos  nos  programas  governamentais  relativos  à

proteção dos direitos humanos, da mulher, da criança, do idoso, do deficiente físico e

demais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes à cidadania. Pois, os

templos religiosos não gozam de "caixa" que permita investimentos e, salvo exceções,

precisam de muito esforço para poder adimplir suas obrigações e despesas. Destarte,

sendo de cunho eminentemente  social,  é  dever  do  ente  público  justamente  avaliar  e

ponderar situações em que, o mais sensato e razoável sob aspecto social, é isentar de

algumas obrigações determinados grupos ou pessoas, por entender o contexto fático-

jurídico  envolvido.  Dá-se,  assim,  eficácia  ao  princípio  da  igualdade,  assim  como  o

princípio da igualdade tributária (art. 150, II).

Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,

somos favoráveis ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública não se vislumbra óbice ao

prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  458/2023.  Assim,  SOMOS  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência

aos vereadores, bem como, submetido à deliberação plenária para apreciação conforme o

Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das

comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 16 de Abril de 2024.
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(assinado eletronicamente)

   

 Celso Nicacio

 Vereador

Relator  – CCSP
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VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CCSP 

Membro Assinatura Favorável Contrário

VAGNER CHEFER

FÁBIO PAVONI
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 18 de Abril  de 2024 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Fábio Pavoni e Vagner Chefer, membros da Comissão de Cidadania e

Segurança Pública, votaram favoráveis ao Parecer n° 10/2024 - CCSP referente ao Projeto de Lei

nº 458/2023.

Araucária, 18 de Abril de 2024.
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